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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
0210212021 tendo sido lido na Sessão da mesma data. Após foi recebido por esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação e nela aportando no dia 0410212021, confonne as fls. 02 e20v.

O § 1" do arligo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "se o Governador
do Eslado considerar ct projelo de lei, no todo ou em parte, inconstiÍucional ou conlrário ao inleresse
público, vetii-lo-á íotal ou parcialmente".

Ainda, nos tennos do § 1n, do aftigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, compete
a esta Comissão a análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, embasado em manifestação da Procuradoria-
Geral do Estado, destaca:

InconstiÍucionalidade formal por vício de inicialit,a e por ofensa da maxima de

separação e independência dos poderes (checks and balances): cria obrigações e

interfere na organização e funciorrctmento de órgãos do Poder Executivo - violação
dos arts. 39, parágrafo único, II, "d", e 66, V, da CE/MT.

Subrnete-se a esta Comissão o Veto Total n." 712021, de autoria do Poder E,xecutivo, aposto

ao Projeto de Lei n." 84612020, de autoria da Comissão Especial.

É o relatório.

Av. André Antônio Maggi, n.n 06, setor A cPA CEP: 78049-901 - cuiabá - MT (DN)



Esreoo oe MRro Gnosso
AssrMslere Lre rsurrvA Do Esrnoo oe Maro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de
todas as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem como sobre os
vetos que teúam por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituigão do Estado de Mato Grosso, o Governador pode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

Art. 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se rejeitado pela
Assembleia Legislativa, serd arquivado; se aprovado, serd enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionard no prozo de quinze dias úteis.

§ /',§e o Governador do Estqdo considerar o projeto de lei, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrdrio ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente,
no prozo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará,
dentro de quarenta e oito horas, os motiyos do veto ao Presidente da Assembleia
Le gis lat iva - grifamos e negritamos.

Em síntese as razões do veto foram embasadas na justificativa de que a inovação legislativa
que viola o artigo 39, II, "d", a o artigo 66,Y, ambos da Constitucional Estadual.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar.

A matéria passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n." 102212020/CCJR,
apreciou o Projeto de Lei vetado, recoúecendo a sua constitucionalidade. No citado parecer, foram
desenvolvidos os seguintes argumentos:

Prelintinarntente, verifica-se a inserção da matéria na competência legislativa
concorrente entre a União, os Estados-mentbros e o DisÍrito Federal, paralegislar
sohre proÍeção e de.fesa da saúde, conforme estahelecido nas disposições do artigo
21, XII da Constituição Federal, in verhis:

Art. 24. Compete à União, aos E.stados e ao Distrito Federal legislar
c 0ncoruente ment e s obre :

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimenlo e inovação ;
(...)

XII - previdência social, proÍeção e defesa da saúde,'

(...)
2
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§ 1'No ambito da legislação concorrenÍe, a competência da Unitio limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
compeÍência supl emenÍar dos Estados.

sÇ 3" Inexislindo lei .federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislaliva plena, para alender a suas peculiaridades.
sÇ 4'A superveniência de lei.federal sobre normas gerais suspende a eficcicict
da lei estadual, no que lhe.for conÍrário.

Porlanlo, a proposição se coaduna com as disposiç(tes constitucionais, consliÍuindo
uma medida de grande relevância para a manutenção da vida, poslo que as regras
ali est.abelecidas promovem a garanlia e a proteção da saúde, durante a pandemia
da COVID -19, logo, trata-se de uma lei temporária que adquire vital imporÍância
vit1l nesse contexto.

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 6", da Conslituição Federal:

Art. 6" São direitos sociais a educcrção, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a seguranÇa, a previdência social, a proteção
à maternidade e à infincia, a assistência aos desamparados, naforma desta
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional n" 90, de 2015).

No projeÍo em ancilise a intenção é garantir o pleno cuntprimenÍo dos direilos sociais
da educação e da saúde em conjunlo, garanÍindo, em plena pandentia que a saúde
dos alunos, dos docenÍes e dos Juncionários dos estabelecimentos de ensino seja
preservada.

Ademais, o direito a saúde é um dever do Estado que deve adotar medidas que visant
a redução do risco das doenças, lal como eslabelece a proposla, conforme a dicção
do art. 196 da Carta Magna.

Arr.196. Á saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido medianÍe
políticas sociais e econônticas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e cto ecesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoÇão, proleção e recuperação.

A proposta em sínlese trata de regras q serem seguidas quando houver o reÍorno às

aulas, tais como distanciaruentos, a instalação de dispensers conl álcool em gel, a
limpeza e desinfecção dcts salas de aulas, o aproveitantento das areas livres para a
realização de atividades, bem como a necessidade de utilizaçcio de mascaras.

Por outro lado, a proposição, não implica na criação de cargos ou alteraçcio da
eslrulura da administração pública, sendo assim ele preruogaÍiva do ParlanrenÍo dar
início ao processo legislativo, coníbrnte dispõe o artigo 6l da ConstiÍuição Federal:
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Assim, percebe-se que o Seúor Governador do Estado, não andou bem em vetar o Projeto
de Lei Complementar em comento, sob o argumento que a Proposição cria obrigações ao Poder
Executivo, alegando ofensa ao artigo 39, II, "d", a o artigo 66,Y, ambos da Constituição Estadual,
sendo genérico em informar que a Propositura apresenta vício de iniciativa ao criar obrigações que
só poderiam ser propostas por si, ou seja, o Projeto de Lei vetado não dispõe sobre o plexo humano
da Administração Pública e não cria órgãos para esta, nem promove sua estruturação e nem lhe
estabelece novas atribuições.

Além disso, tal medida constitui uma política pública na éreade educação e saúde parafazer
frente à Pandemia do COVID-I9 (Coronavírus), pois mesmo que aumente as despesas públicas, é
firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que as hipóteses de iniciativa
reservada, por traduzirem matéria de exceção, não podem ser ampliada por via hermenêutica, sob
pena de ocasionar uma indesejável hipertrofia do Executivo, de um lado, e o esvaziamento da
atividade legislativa autônoma no âmbito dos entes federados, de outro.

Nesse sentido, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramenlo em escolas e cercanias, 3,
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativo do chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie desoesa oara a Administracão Pública,
nã.o traía da sua esírutura ou da atribuicão de seus órsãos nem do regime iurídico
de servidores públicos. 4, Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudêncio desta CorÍe. 5. Recurso extraordinário provido.

(ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERÁL. MENTO DJC-
217 DTVULG 10-10-2016 PUBLTC 11-10-2016)

EMENTA: ÁÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE. ARTIGOS to,2o E 3o
DA LEI N. 50, DE 25 DE MÁIO DE 2,004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE
DE MÁTERNIDADE E PATERNIDADE, REALIZAÇÃO GRATUITÁ.
EFETTVAÇÃO DO DTRETTO À.tSStSrtNCU JUDTCTÁR\A, LEr DE TNTCTATTVA

PARLAMENTAR QUE C NA DESPESA PARÁ O ESTADO-MEMBRO, ALEGAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDÁ. CONCESSÃO
DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁNA GMTUITÁ.
QUESTÃO DE Íttr»Om ?ROCESSUAL. TNCONSTTTUCTONALTDADE DO
INCISO I DO ÁRTIGO 2', SUCUMBENCIA NA AÇÃO INVESTIGATON,q, PEKDA
DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIÁ JUDICIÁNA GRATUITA,
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2'. FIXAÇÃO DE
PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINAR O
KESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2'. AFRONTA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 61, § |',, INCISO II, ALÍNEA "8", E NO ÁRTIGO S',,

INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BMSIL. l. Ao contrário do aJirmado
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pelo requerente, a lei atacada não cria ou eslrutura qualquer órgão da
AdntinisÍração Púhlica locul. JVão procede a crlegução cle que qualquer projeto de
lei clue crie despesa ,s(t podera ,\er proposlo pelo Chefe do ExecuÍivo. As hipóteses
de limitação da iniciaÍiva parlamentar eslão prevista,s, em numerus clausus, no
artigo 61 da Consliluição do Brasil --- matérias relativas ao.funcionaruento da
Ádruinistração Pública, noladamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. Precedenle,s. 2. Reconhecimenlo, pelas Turntas de,çta Corle, da
obrigatoriedade do custeio do exctme de DNA pelo Estado-merubro, em .favor de
hipossu/icientes. 3. O cusleio do exame pericial da jusliça graluitcr viabiliza o efetivo
exercício do direto à assisÍência judiciária, consagrado no arÍigo 5", inciso LXYIV,
da CB/BB. 4. O disposto no inciso I consubsÍancict mctÍéria de índole processual ---
concessão deJtnitiva do bene.fício à assistência .judiaria gratuiÍa --- lema a ser
disciplinado pela União. 5. Inconstitucionaliclade do inciso III do arÍigo 2" que
estabelece a perda do direilo à assisÍência judiciario graÍuita do sucumbenle na
ação invesligatória que lenha siclo proposta pelo Minislério Público e que Íenha
cotlto suporte o resuhado positivo do exame de DNA. Violaçãct do disposto no inciso
LXXIV do arligo 5'da Constituição de 1.988. 6. Fixaçãct de prazo para cumprimento
da decisão judicial que determinar o ressarcimento das despesas realizadas pelo
EsÍado-mentbro. InconsÍitucionalidade do inci,ço IV cío arÍigo 2o. 7. Ação direta
.julgada parcialruente procedente para declarar incon,slitucionai,s os incisos I, III e

IV, do arligo 2", bent como a expressão "no prazo de sessenla dias a contar da sua
publicação", conslanle do capuÍ do arligo 3" da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas.

(ADI 3394, Relator(a): EROS GRÁU, Trihunal Pleno, julgado em 02/04/2007, DJe-
087 DTVULG 23-08-2007 PUBLIC 21-08-2007 REPUBLICAÇÃO; DJe-152
DIVULG I4.OB-2OOB PUBLIC 15-OB-2OOB EMEIVT VOL-02328-01 PP-OOOqq DJ
24-08-2007 PP-00023 RTv. 96, n. 866, 2007, p. I 12-1 17)

Portanto sob esse ponto, não existem impedimentos jurídicos a criação de programa Público
na área de educação e saúde, podendo os Parlamentares legislar nesse sentido, visto que, as ações
previstas no autografo, visam a proteção da saúde tanto dos alunos quanto dos profissionais que ali
atuam.

Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razões de veto, dessa fonna o meslno
deve ser derrubado com base no arligo 42, § 5", da Constituição Estadual, rnediante voto da maioria
absoluta dos membros da Assernbleia Legislativa, em escrutínio secreto.

E o parecer.

GT.J
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III - Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n3 712021, de autoria do Poder
Executivo.

Sala das Comissões, "- 
(iS,A.OZ de2021

IV - Ficha de Votação

Voto do Relator
Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 712021, de autoria do Poder Executivo.

9Ç

»
^

Veto Total n." 712021- Proieto de Lei n." 84612020 - Parecer n." 49212021

Reunião da Comissão em L"\-L. / (üá I YJC;/ -,:
Presidente: Deputado §i \,DTXlt f,f,\ gô<§:
Relator: Deputado - út-tCI iC; (.-n\ nrt ê,\

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado

Relator

"N §..

Membros
aaAN\ .l Y\

v
' ,.V,--- <.1r"
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FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

AIMT i::,'LT:'i.l',:§il#:li ::lffii"ly*" 
GRosso

Assembl*Ía L*g{sã*tiva

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2u Reunião Extraordinária Remota
08t02t2021 10h
Veto Total n.' 712021 - Mensagem
n.'312020
Poder Executivo

PY

"*

1

!-t

J
Fls,

!rrrl

vorAÇÃo

Waleska Ca
Consultora Legislativa

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

DILMAR DAL BOSCO - Presidente X

DR. EUGENIO - Vice-Presidente x
LUDIO CABRAL x
SEBASTIAO REZENDE X

SILVIO FAVERO x

DEPUTADOS SUPLENTES

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA

XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

SOMA TOTAL 3 0 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Lúdio Cabral por videoconferência,
com parecer pela DERRUBADA. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco e

Silvio Fávero presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende. Sendo
o veto aprovado com parecer pela DERRUBADA,


